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SALA ESTÚDIO
Plateia (Preçário A)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .12,00 €
Plateia (Preçário B)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .13,50 €

CONDIÇÕES ESPECIAIS
Jovens até 25 anos/ Seniores + 65 anos / Grupos + 10 pessoas. . . .8,00 €
Dia do espectador / Profissionais do espetáculo / Famílias / Deficientes / 

Associações de estudantes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6,00 €

CONDIÇÕES ESPECIAIS COMUNS ÀS SALAS GARRETT E 
ESTÚDIO

Bilhete do dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6,00 €
Desempregados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6,00 €
Grupos de escolas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .4,00 €
Alunos carenciadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1,00 €
Alunos e professores de escolas superiores e escolas profissionais de 

artes performativas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1,00 €

VISITAS GUIADAS
Bilhete normal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6,00 €
Crianças até 12 anos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .4,00 €
Grupos +10 pessoas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .4,00 €
Grupos escolares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2,00 €

Notas:
• Os descontos são aplicados a produções do TNDM II e em bilhetes 

adquiridos na bilheteira, não sendo cumulativos entre si.
• Desconto dia do espectador — aplicável a espetáculos de temporada 

mínima de 3 semanas.
• Desconto famílias — aplicável a menores acompanhados por adultos 

(desconto extensível a um máximo de 2 adultos).
• Desconto deficientes — desconto extensível a 1 acompanhante.
• Bilhete do dia — entre as 14h e as 15h, poderão ser adquiridos 

2 bilhetes/pessoas para o espetáculo do dia. Sujeito à disponibilidade, 
no próprio dia.

• Desconto desempregado — aplicável mediante apresentação de 
comprovativo.

• Desconto alunos e professores de escolas superiores e escolas profis-
sionais de artes performativas — aplicável a espetáculos de temporada, 
nas representações de 4.ª e dom. Estes bilhetes são disponibilizados 
30 min. Antes do início da sessão. Sujeito à disponibilidade, no próprio 
dia.

• As reservas são válidas durante 5 dias. O levantamento dos bilhetes 
deverá ser realizado até 48 horas antes do início dos espetáculos.

• O preçário poderá sofrer alterações devido à especificidade do 
espetáculo ou a integração em programações transversais a vários equi-
pamentos culturais, nomeadamente Festivais.

ASSINATURAS TNDM II
A - ASSINATURA TOTAL: SALA GARRETT + SALA ESTÚDIO
todos os espetáculos (10): 50% de desconto
B - ASSINATURA SALA GARRETT
6 espetáculos: 40% de desconto
C - ASSINATURA SALA ESTÚDIO
4 espetáculos: 30% de desconto
D — ASSINATURA SALA GARRETT + SALA ESTÚDIO
4 espetáculos à escolha: 30% de desconto
E — ASSINATURA SALA GARRETT + SALA ESTÚDIO
6 ou mais espetáculos à escolha: 40% de desconto

Notas:
• As assinaturas para esta temporada podem ser adquiridas na bilhe-

teira do TNDM II.
• No caso de espetáculos na Sala Garrett torna -se imprescindível 

a indicação dos lugares pretendidos. No caso do lugar escolhido não 
estar disponível, o TNDM II reserva -se o direito de escolha de outro 
alternativo, salvaguardando um lugar próximo do pretendido.

• Número limitado de assinaturas disponível em cada sessão.
• Não acumulável com outros descontos.
• Não aplicável a espetáculos direcionados para grupos escolares.

7442013 

 Despacho n.º 4975/2013
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 5.° e no n.° 1 do 

artigo 6.° do Decreto-Lei n.° 225/2006 de 13 de novembro, alterado 
pelo Decreto-Lei n.° 196/2008 de 6 de outubro, e atendendo ao disposto 
no n.° 6 do artigo 3.° do Regulamento dos apoios diretos publicado 

em anexo I à Portaria n.° 1204-A/2008 de 17 de outubro alterado pela 
Portaria n.° 1189-A/2010 de 17 de novembro, determino:

1 — Na modalidade quadrienal, bienal e anual o montante financeiro 
disponível para apoios diretos às artes em 2013 é de € 7.150.391,93 e o 
número máximo de entidades a apoiar é de 113, distribuídos de acordo 
com as tabelas propostas pela Direção-Geral das Artes em razão do 
universo de candidaturas apresentadas, que se anexam e fazem parte 
integrante deste despacho para todos os efeitos legais: 

Regiões Número máximo 
de candidaturas a apoiar Montante disponível

Norte  . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 € 1.924.940,23
Centro. . . . . . . . . . . . . . . . . 12 €711.947,51
Lisboa e Vale do Tejo. . . . . 55 € 4.014.929,84
Alentejo  . . . . . . . . . . . . . . . 8 € 438.463,97
Algarve. . . . . . . . . . . . . . . . 2 €60.110,38

113 € 7.150.391,93

Áreas artísticas Número máximo 
de candidaturas a apoiar Montante disponível

Arquitetura, artes digitais, 
artes plásticas, design e 
fotografia  . . . . . . . . . . . . 10 € 400.000,00

Dança . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 € 1.000.000,00
Teatro . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 €4.350.391,93
Música  . . . . . . . . . . . . . . . . 26 € 1.000.000,00
Cruzamentos Disciplinares 6 € 400.000,00

113 € 7.150.391,93

 2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de abril 
de 2013.

2 de abril de 2013. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge Bar-
reto Xavier.
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 Portaria n.º 217/2013
A Igreja de Nossa Senhora da Assunção foi edificada ao longo de 

um século, entre cerca 1500 e 1603. Das obras do início de Quinhentos 
resultaram diversos elementos de estilo manuelino, que se conjugam com 
o traçado e a ornamentação do período filipino, notável testemunho da 
arquitetura maneirista erudita do Alentejo. Apesar do caráter híbrido da 
estrutura e da decoração o templo conserva assinalável unidade formal, 
resultante em parte da persistência do modo tardo -gótico na região 
alentejana, que se estende ao sistema de abobadamento do interior, onde 
convive com a espacialidade do Maneirismo.

Do conjunto arquitetónico e artístico destacam -se o portal princi-
pal, modelo clássico inspirado pela tratadística serliana, os relevos e 
esgrafitos em argamassa de influência renascentista e excecional mes-
tria plástica dos alçados, a abóbada manuelina de cruzaria de ogivas 
da sacristia, conservando as mísulas e a chave em cantaria lavrada, o 
importante núcleo de pintura mural, e o retábulo de talha dourada da 
capela -mor e os painéis de azulejos figurativos azuis e brancos da nave, 
estes já setecentistas.

A classificação da Igreja de Nossa Senhora da Assunção, paroquial de 
Safara, reflete os critérios constantes do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, 
de 8 de setembro, relativos ao caráter matricial do bem, ao seu interesse 
como testemunho simbólico e religioso, ao seu valor estético, técnico e 
material intrínseco e à sua conceção arquitetónica e urbanística.

A zona especial de proteção (ZEP) tem em consideração a envolvente 
do imóvel, no centro urbano de Safara, e a sua fixação visa salvaguardar 
o seu enquadramento e as leituras de vistas.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, 
previstos no artigo 27.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e nos 
artigos 25.º e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 265/2012, de 28 de dezembro, de acordo com 
o disposto nos artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto no 

artigo 15.º, no n.º 1 do artigo 18.º, no n.º 2 do artigo 28.º e no artigo 43.º 
da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o disposto no 
n.º 2 do artigo 30.º e no n.º 1 do artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 265/2012, de 28 de de-
zembro, e no uso das competências conferidas pelo n.º 11 do artigo 10.º 
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do Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.º
Classificação

É classificada como monumento de interesse público a Igreja de Nossa 
Senhora da Assunção, paroquial de Safara, na Praça 25 de Abril, Safara, 
freguesia de Safara, concelho de Moura, distrito de Beja, conforme 
planta de delimitação constante do anexo à presente portaria e que desta 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção do monumento referido no artigo 
anterior, conforme planta de delimitação constante do anexo à presente 
portaria e que desta faz parte integrante.

26 de março de 2013. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.

ANEXO 
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 Portaria n.º 218/2013
A atual Ermida de Santa Ana, em Mértola, constitui a versão sete-

centista de um pequeno santuário rural por diversas vezes demolido e 
reconstruído. O singelo edifício, com implantação destacada em relativo 
isolamento, e delimitada por adro murado, destinado aos romeiros, faz 
parte de um largo conjunto de edifícios semelhantes que compõem 
importantes percursos devocionais típicos da região.

Conhecem -se referências ao templo desde o século XVI, mas é possí-
vel que tenha existido uma ocupação mais antiga do local, possivelmente 
com continuidade de cultos ao longo dos séculos, como parece atestar 
um fragmento de cantaria lavrada do período romano ou paleocristão 
conservado num degrau do altar. Da campanha do século XVIII merecem 
destaque a abóbada de berço pintada, os estuques rococó, de grande 
qualidade artística, que abrem a ousia, o retábulo de talha dourada e poli-
cromada tardo -barroco, típico dos mestres entalhadores do aro eborense, 
e as paredes da nave integralmente revestidas por painéis setecentistas 
de azulejos figurativos azuis e brancos, de temática mariana. Este reves-
timento, de possível fabrico lisboeta, constitui de resto o elemento mais 
interessante do conjunto, sendo de notar que o desenho das cercaduras 
é absolutamente idêntico ao dos painéis do antigo jardim do Palácio 
Almada, em Lisboa, produzidos na Fábrica do Rato e datados de 1774.

A classificação da Ermida de Santa Ana reflete os critérios constan-
tes do artigo 17.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, relativos ao 
caráter matricial do bem, ao seu interesse como testemunho simbólico 
e religioso, ao seu valor estético, técnico e material intrínseco e à sua 
conceção arquitetónica e paisagística.

A zona especial de proteção (ZEP) tem em consideração a envolvente 
urbano -rural do imóvel, e a sua fixação visa salvaguardar a dignidade 
deste enquadramento ainda relativamente preservado, garantindo a 
manutenção das perspetivas visuais mais significativas.

Foram cumpridos os procedimentos de audição dos interessados, 
previstos no artigo 27.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e nos 
artigos 25.º e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, al-
terado pelo Decreto -Lei n.° 265/2012, de 28 de dezembro, de acordo 
com o disposto nos artigos 100.º e seguintes do Código do Procedimento 
Administrativo.

Assim:
Sob proposta dos serviços competentes, nos termos do disposto no 

artigo 15.º, no n.º 1 do artigo 18.º, no n.º 2 do artigo 28.º e no artigo 43.º 
da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, conjugado com o disposto no 
n.º 2 do artigo 30.º e no n.º 1 do artigo 48.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 265/2012, de 28 de de-
zembro, e no uso das competências conferidas pelo n.º 11 do artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 86 -A/2011, de 12 de julho, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado da Cultura, o seguinte:

Artigo 1.º
Classificação

É classificada como monumento de interesse público a Ermida de 
Santa Ana, em Santana de Baixo, freguesia de São Miguel do Pinheiro, 
concelho de Mértola, distrito de Beja, conforme planta de delimitação 
constante do anexo à presente portaria e que desta faz parte integrante.

Artigo 2.º
Zona especial de proteção

É fixada a zona especial de proteção do monumento referido no artigo 
anterior, conforme planta de delimitação constante do anexo à presente 
portaria e que desta faz parte integrante.

26 de março de 2013. — O Secretário de Estado da Cultura, Jorge 
Barreto Xavier.
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